
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Nº   146/2021/OB/PGR

AUTOS Nº : 715.124/ES1

NATUREZA : HABEAS CORPUS
IMPETRANTE : WILLER TOMAZ DE SOUZA E OUTRO
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
PACIENTE : DANIEL SANTANA BARBOSA
RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS –  QUINTA TURMA

URGENTE: Pedido de reconsideração da decisão liminar

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO
CABIMENTO.  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA.  DESVIO  DE
RECURSOS  PÚBLICOS  DO  FNDE.  FRAUDE  EM  LICITAÇÕES.
CORRUPÇÃO.  LAVAGEM  DE  DINHEIRO.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA FEDERAL. REVOGAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES.
IMPOSSIBILIDADE. ORDEM QUE DEVE SER DENEGADA. 
- “Conforme o reconhecido no decisum ora impugnado, esta Corte possui
entendimento pacificado no sentido de que não cabe habeas corpus contra
decisão que indefere pedido liminar, salvo em casos de flagrante ilegalidade
ou teratologia da decisão impugnada (Súmula 691/STF). Tal entendimento
também se aplica à hipótese em que o recurso ordinário é interposto de writ
julgado por decisão unipessoal da qual era cabível o manejo de recurso para
órgão  colegiado.”  (AgRg  no  HC  502.484/SP,  Rel.  Ministro  RIBEIRO
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020)
- “Compete à Justiça Federal processar e julgar crime relacionado ao desvio
de verbas provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
-  FNDE.  Súmula  208/STJ.”  (HC  335.512/SP,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 25/05/2016).
- Hipótese em que restou demonstrada a  pertinência da medida cautelar de
afastamento da função pública com os delitos investigados,  que envolvem
esquema de desvio recursos públicos do município de São Mateus/ES por
meio de fraudes e direcionamento de licitações.
-  Parecer  pelo  não  conhecimento  do  writ e,  acaso  conhecido,  quanto  ao
mérito, pela denegação da ordem.

 
1 Autos eletrônicos disponibilizados para visualização ao nosso gabinete em 26/01/2022, com 2748 folhas.
/home/gurgel/Desktop/Aguardando  Saída/HC  715124  SAP  -  operação  minucius  -  decisão
monocrática de relator - revogação das medidas cautelares - fundamentação idônea.odt1/16
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Procuradoria-Geral da República - PGR

Trata-se de  habeas corpus substitutivo de recurso próprio impetrado
em benefício de  DANIEL SANTANA BARBOSA, contra decisão monocrática do
Desembargador  relator  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  que  fixou  a
medida cautelar de afastamento do cargo público.

Alega, em resumo, que “todos os fatos objeto do Inquérito Policial n.º
5014580-54.2020.4.02.0000/TRF2, instaurado em 06/11/2020, são objeto de idêntica
apuração  em  curso  sob  a  competência  da  Justiça  Estadual  do  Espírito  Santo,
instância  em  que  já  estão  sendo  analisados  e  devidamente  encaminhados  tais
procedimentos  a  partir  do  Inquérito  Civil  MPES  nº.  2019.0003.8561-68  que
desencadeou no Procedimento de Investigação Criminal (PIC) nº. 2019.0037.9050-
36,  instaurado em  12/12/2019,  a  atrair  a  competência  da Justiça  Estadual  para
deliberar  sobre  quaisquer  medidas  e  providências  relacionadas  à  apuração  em
curso.” (fl. 6)

Sustenta,  ainda,  que “em uma análise  do contrato  que deu azo às
investigações em questão, referente à suposta aquisição irregular de cestas básicas,
as  investigações  já  apuraram  que  a  fonte  de  custeio  são  recursos  próprios  da
Prefeitura Municipal, sem qualquer ligação com verbas federais” (fl. 9).

Requer, assim, a concessão da ordem “reconhecer definitivamente a
incompetência absoluta do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, determinando-
se  a  remessa  definitiva  dos  autos  do  Inquérito  Policial  nº.  5014580-
54.2020.4.02.0000 e demais ações correlacionadas para o E. Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo.” (fl. 15)

A liminar foi deferida pela Presidência do STJ às fls. 2731/2733.

Prestadas  as  informações  (fls.  2736/2745),  vieram os  autos  o  MPF
para manifestação.

É o breve relatório.

PRELIMINAR:

Inicialmente, impende salientar que esse Superior Tribunal de Justiça,
na esteira  do que vem decidindo o Supremo Tribunal  Federal,  não admite  que  o
habeas corpus seja utilizado em substituição ao recurso próprio (recurso ordinário,
apelação,  agravo  em  execução,  recurso  especial),  tampouco  à  revisão  criminal,
ressalvadas as  situações em que,  à  vista  da flagrante  ilegalidade do ato apontado
como coator,  em prejuízo da liberdade do paciente,  seja  cogente a  concessão,  de
ofício, da ordem de habeas corpus.

Sob tais premissas, não se identificam suficientes razões, na espécie,
para engendrar a concessão da ordem ex officio.
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Ademais, nos termos da Súmula 691/STF, não é cabível o manejo do
remédio heroico contra indeferimento de liminar em tribunal inferior, entendimento
que também se aplica à hipótese em que o writ é impetrado contra
decisão  monocrática  contra  a  qual  caiba  recurso  para  o  órgão
colegiado, verbis:

“PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL EM  HABEAS  CORPUS.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO.
SÚMULA 691/STF. APLICAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA JÁ
ANALISADA EM WRIT ANTERIORMENTE IMPETRADO EM
FAVOR DO PACIENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Conforme o reconhecido no decisum ora impugnado, esta
Corte possui entendimento pacificado no sentido de que não
cabe  habeas  corpus  contra  decisão  que  indefere  pedido
liminar, salvo em casos de flagrante ilegalidade ou teratologia
da decisão impugnada (Súmula 691/STF).
2.  Tal  entendimento também se  aplica  à  hipótese  em que o
recurso  ordinário  é  interposto  de  writ  julgado  por  decisão
unipessoal da qual era cabível o manejo de recurso para órgão
colegiado  (STF:  HC  119.467/SP,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,
Primeira Turma, julgado em 05/11/2013; HC 86.367/RO, Rel.
Ministra  Ellen  Gracie,  Segunda  Turma,  julgado  em
30/09/2008; STJ: RHC 51.561/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Quinta  Turma,  julgado  em  02/10/2014;  AgRg  no  HC
301.011/PR, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado
em 07/10/2014).
3.  Ademais,  os  temas  ora  deduzidos  já  foram  devidamente
apreciados  por  esta  Quinta  Turma,  não sendo admissível  que o
inconformismo  da  defesa  justifique  o  reexame  dos  critérios
dosimétricos em novo habeas corpus manejado em benefício do
réu.
4. Agravo regimental desprovido.” (g.n.)
(AgRg  no  HC  502.484/SP,  Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,
QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020)

“PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
ESPECIAL.  FALTA  DE  CABIMENTO.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  WRIT  IMPETRADO  CONTRA  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  NÃO  ESGOTAMENTO  DE  INSTÂNCIA.
NÃO  PROVOCAÇÃO  DO  COLEGIADO.  NÃO
CONHECIMENTO. PLEITO DE NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE  ESGOTAMENTO  DAS  POSSIBILIDADES  DE
ENCONTRAR  O  PACIENTE.  ENTENDIMENTO  DA
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INSTÂNCIA ORDINÁRIA DE  TENTATIVA DE  FURTAR-SE
DA AÇÃO PENAL.  PROFUNDA INCURSÃO NA MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA.  PROCEDIMENTO  INCOMPATÍVEL
COM  OS  ESTREITOS  LIMITES  DESTA  AÇÃO
CONSTITUCIONAL.
1. Na hipótese dos autos, o presente habeas corpus não deve
ser conhecido, pois impetrado em face de decisão monocrática
de  Desembargador da  Segunda  Câmara  Criminal,  que  não
conheceu do writ,  sob o fundamento da inadequação da via
eleita.
2. Habeas corpus não conhecido.” (g.n.)
(HC  326.880/ES,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 14/12/2016)

Assim,  preliminarmente,   opinamos  pelo  não  conhecimento  do
presente writ.

MÉRITO:

A impetração não merece prosperar, consoante se passa a expor.

I – Competência do TRF da 2ª Região

Extrai-se dos autos que o paciente, atual prefeito de São Mateus/ES,
foi  preso  temporariamente  no  dia  28/09/2021  no  bojo  da  denominada  operação
“Minucius”,  que  apura  a  prática  de  organização  criminosa,  fraudes  à  licitação,
corrupção  ativa  e  passiva,  além de  lavagem de  dinheiro,  cometidos  ao  longo  da
legislatura de 2017/2020, com prosseguimento no atual mandato de 2021/2024, para
o  qual  foi  reeleito,  envolvendo  o  desvio  de  verbas  federais  por  intermédio  de
empresas que pertenciam de fato ao chefe do Poder Executivo local.

Em 01/10/2021, a prisão temporária foi prorrogada e, em 07/10/2021,
restou revogada, por meio de decisão da lavra do eminente Desembargador relator do
TRF da 2ª Região Marcello Ferreira de Souza Granado, a qual fixou outras medidas
cautelares, dentre elas o afastamento das funções públicas.

Irresignada, a defesa pleiteou a remessa dos autos ao TJ/ES a pretexto
de incompetência, bem como a revogação das medidas cautelares. 

Ao  rejeitar  a  alegação  de  incompetência,  o  Desembargador  relator
deixou assentado o seguinte:

“Na  decisão  que  deferiu  a  extensão  dos  supostos  crimes
praticados pelo investigado, em representação da Polícia Federal
por  medidas  cautelares  sigilosas  no  bojo  da  OPERAÇÃO

4

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
O
S
N
I
R
 
B
E
L
I
C
E
,
 
e
m
 
0
2
/
0
2
/
2
0
2
2
 
1
7
:
5
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
a
7
5
0
4
f
b
2
.
c
3
e
b
c
7
9
f
.
3
a
f
4
4
6
e
1
.
f
0
8
c
c
a
0
b

(e-STJ Fl.2751)STJ-Petição Eletrônica (ParMPF) 00038125/2022 recebida em 02/02/2022 17:57:55
P

et
iç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
ju

nt
ad

a 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 0
2/

02
/2

02
2 

?s
 1

8:
06

:1
0 

pe
lo

 u
su

?r
io

: S
IS

T
E

M
A

 J
U

S
T

IÇ
A

 -
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 A
U

T
O

M
Á

T
IC

O
S

Documento eletrônico e-Pet nº 6361609 com assinatura digital
Signatário(a):  OSNIR BELICE NºSérie Certificado: 5091169915305622027
Id Carimbo de Tempo: 16438354757473020 Data e Hora: 02/02/2022 17:57:55hs



Procuradoria-Geral da República - PGR

MINUCIUS, foi apontado que o uso de verbas oriundas do FNDE
atrai a competência deste Tribunal (evento 8, fl. 13), o que afasta o
pedido de remessa das investigações para a Procuradoria Geral do
Estado do Espírito Santo:

A constatação de que as supostas fraudes apontadas em
contratos administrativos do Município de São Mateus/ES
envolvem verbas oriundas do FNDE atrai o interesse da
UNIÃO (art. 109, IV, da CRFB), assim como o foro por
prerrogativa  de  função  ostentado  pelo  prefeito  DANIEL
SANTANA  BARBO  atrai  a  competência  deste  Tribunal
Regional Federal  para apreciar  a representação policial,
com fulcro no enunciado nº 208 da súmula do STJ c/c art.
29, X, da CRFB e enunciado nº 702 da súmula do STF.
No tocante ao afastamento do prefeito de São Mateus de

suas  funções  públicas,  a  decisão  constante  no  evento  170,  que
revogou sua prisão temporária, é no sentido de que se tratou de
medida  menos  gravosa  à  prisão,  considerando  os  indícios  e  a
gravidade dos fatos investigados.

Nesse  mesmo  sentido,  a  manifestação  de  lavra  do
Procurador Regional da República Carlos Aguiar, que adoto como
razões para decidir (evento 279):

“Como se pode observar pela análise atenta dos autos, a
presente  investigação  tem  como  objeto  apurar  eventual
prática  do  crime  de  organização  criminosa  atribuível,
dentre  outros,  a  DANIEL  SANTANA  BARBOSA,  o  qual,
nesse  contexto,  teria  promovido  fraudes  licitatórias,
corrupção  e  lavagem  de  dinheiro,  dentre  outros  delitos,
valendo-se do cargo de prefeito municipal.
Trata-se,  portanto,  de  um cenário muito mais  amplo que
não se limita apenas aos delitos de fraude envolvendo a
compra de cestas básicas  ou a obra no balneário Guriri
com recursos federais.
Por envolver atuação de organização criminosa é natural
que  haja  o  aprofundamento  das  investigações  a  fim de
possibilitar o completo conhecimentos dos fatos ilícitos até
aqui  cometidos  pelo  grupo  investigado.  Não  por  acaso
descobriu-se,  por  exemplo,  indícios  de  utilização  de
empresa que pertenceria de fato ao prefeito, com a qual a
prefeitura  firmou contrato para realização  de obra com
verba  federal  (Programa de  Aceleração  do  Crescimento
-PAC). Tudo isso em meio a indícios de movimentações
financeiras  atípicas  e/ou  transações  comerciais  com
suspeitas de lavagem.
(...)
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O fato de haver uma suposta investigação no Ministério
Público  estadual,  por  outro  lado,  não  autoriza  a
desconstrução das regras processuais supramencionadas,
muito menos permite o trancamento das investigações ou
delimitação do seu objeto como quer a defesa.
Por outro lado, a defesa aduz que não estão presentes os
requisitos cautelares para se determinar o afastamento do
peticionário de seu mandato eletivo:
(...)
Os  referidos  argumentos  não  se  sustentam  diante  dos
robustos  indícios  de  autoria  e  materialidade  delitivas,
lastreados em um farto conjunto probatório, o que impõe a
manutenção da medida de afastamento da função pública
de DANIEL SANTANA BARBOSA, com vistas à garantia da
ordem pública (artigo 319, inc. VI, do CPP).
Neste sentido, vale rememorar que DANIEL, valendo-se
do cargo de chefe do executivo municipal,  em concurso
com  empresários,  assessores  e  interpostas  pessoas,
cometeu  diversos  delitos  ao  longo  da  legislatura  de
2017/2020,  com  prosseguimento  no  atual  mandato  de
2021/2024, para o qual foi reeleito.
Conforme  consta  na  representação  policial,  as
investigações tiveram por base inicial indícios de fraudes
em licitações  promovidas  pela  prefeitura  de  São Mateus,
algumas  delas  com verbas  públicas  federais,  de  modo a
favorecer  o  grupo  político  liderado  pelo  atual  gestor  do
município localizado no Espírito Santo.
As  principais  empresas  envolvidas  nas  fraudes  são  a
MASSETE ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI, ESTRELA
SHOWS E EVENTOS EIRELI e MULTIFACE SERVIÇOS E
PRODUÇÕES LTDA. Elementos probatórios colhidos até o
momento  indicam  que  através  dessas  empresas,  que
possuem  diversos  contratos  com  a  Prefeitura,  é  feita
movimentação  financeira  para  empresas  geridas  pelo
prefeito,  fato  que  também  caracteriza  os  crimes  de
corrupção e lavagem de dinheiro.
A par disso, quando da deflagração da fase ostensiva da
operação  Minucius,  foram  apreendidos  vinte  e  três
cheques, a maioria com valores significativos, ocultos no
veículo  utilizado  pelo  investigado  DANIEL  SANTANA
BARBOSA. Alguns deles foram emitidos pelas empresas
ESTRELA SHOWS E EVENTOS EIRELI e MASSETE
ESTRUTURAS  E  EVENTOS  EIRELI,  pertencentes,
respectivamente,  aos  investigados  YOSHO  SANTOS  e
GUSTAVO MASSETE.
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Também  foram  apreendidos  na  casa  de  DANIEL  R$
437.135,00 (quatrocentos e trinta e sete mil cento e trinta e
cinco  reais)  em  moeda  nacional  e  mais  de  R$  R$
299.910,00 (duzentos e noventa e nove mil novecentos e
dez reais) na EMPRESA DE MINERAÇÃO LITORÂNEA
(“ÁGUA MINERAL AÇAÍ”).
O volume de notas apreendidas na casa do prefeito e na
referida  empresa,  bem  como  sua  forma  de
acondicionamento, traz indícios veementes de tentativa de
ocultação  da  origem  dos  recursos,  sugerindo  sua
proveniência ilícita.
Pela  análise  dos  fatos  apurados  pela  Polícia  Federal,  é
possível  constatar  indícios  suficientes  de  cometimento  de
infrações  pela  organização  criminosa  infiltrada  no
Município de São Mateus/ES, em razão de ser verificada
uma  estrutura  ordenada,  com  líder  (prefeito),  auxiliares
(servidores  públicos)  e  operadores  (familiares  e
empresários),  com  divisão  clara  de  tarefas,  objetivando
desviar recursos públicos municipais mediante fraudes em
licitações.
No caso presente, mostra-se imprescindível a manutenção
da medida de afastamento do peticionário de suas funções,
com base no artigo 319, inc. VI, do CPP, tendo em vista as
premissas  acima  alinhavadas.  Não  há  dúvidas  quanto  à
gravidade  dos  fatos  imputados  nem  quanto  ao  risco  de
reiteração  delituosa.  Neste  aspecto,  para  a  garantia  da
ordem pública referida medida se justifica, pois presente o
nexo  funcional  entre  a  prática  do  delito  e  a  atividade
funcional  desenvolvida  pelo  detentor  do  mandato
executivo. Eventual permanência de DANIEL SANTANA
no  cargo  certamente  servirá  como  estímulo  para  a
reiteração delituosa, dada a habitualidade e atualidade do
esquema criminoso.
(...)
Além  disso,  restabelecidas  as  mesmas  condições  que
levaram à série delituosa que deu azo às investigações em
curso,  mais uma vez a população local ficaria refém da
organização criminosa que se mostrou sem escrúpulos e
capaz de usar verbas públicas, inclusive para o combate à
pandemia  causada  pelo  novo  Coronavírus,  para  seu
próprio enriquecimento.
Feitas essas considerações, imperioso concluir que diante
das  provas  colacionadas  aos  autos,  que  trazem  indícios
veementes  da  autoria  e  materialidade  delitiva,  a
determinação de afastamento da função pública se justifica,
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sendo  seu  fundamento  a  garantia  da  ordem  pública.  Tal
premissa é incompatível com os argumentos lançados pela
defesa, segundo os quais não foi estabelecido prazo para a
duração da medida e a autoridade policial já teve tempo
suficiente para coletar as provas que necessitava. Note-se
que essas alegações não são suficientes, por evidente, para
a revogação da medida de afastamento do mandato.
Quanto  à  alegação  de  que  não  restou  caracterizada  a
atualidade da conduta em relação aos fatos que envolvem a
empresa  MULTIFACE  e  seu  sócio,  CAIO  DONATELLI,
mais uma vez, as provas constantes nos autos demonstram a
atuação  de  uma  verdadeira  organização  criminosa,
liderada pelo chefe do poder executivo municipal, DANIEL
SANTANA,  que  conta  com  o  apoio  administrativo  de
LUANA  ZORDAN  PALOMBO  e  outros  servidores  da
prefeitura,  e  com  apoio  operacional  e  financeiro  de
empresários  que  se  beneficiam  com  contratos  realizados
pela  prefeitura  de  São  Mateus,  entre  eles,  CAIO
DONATELLI,  sócio  da  MULTIFACE  SERVIÇOS  E
PRODUÇÕES LTDA. CAIO foi fundamental não só para a
contratação  com  o  ente  público,  como  também  para  a
movimentação financeira e ocultação dos recursos obtidos
com as práticas ilícitas.
Dessa forma, é irrelevante que o contrato entre a prefeitura
e a MULTIFACE tenha sido firmado em outubro de 2019, se
os referidos personagens continuaram se organizando e se
estruturando, cada qual com sua função, para a prática de
crimes em detrimento do erário municipal e federal. Não se
pode  olvidar  que  o  crime  de  integrar  organização
criminosa é conduta de ação permanente, ou seja, é delito
cuja conduta se  protrai  no tempo até sua cessação,  quer
seja com a prisão do membro faccionado, quer seja com o
rompimento/desligamento  por  ato  voluntário  do  membro
com vínculo organizacional criminoso.
Não  obstante  os  argumentos  supramencionados,  cumpre
registrar  que  alguns  dos  contratos  fraudulentos
permanecem  ativos,  o  que  significa  dizer  que  o  ente
municipal segue submetido ao risco de ter seu orçamento
aviltado com as práticas ilícitas do grupo investigado.
Nesse  aspecto,  pelos  menos  dois  contratos  entre  a
prefeitura  de  São  Mateus  e  a  empresa  CONSTRUSHOW
(que  apesar  de  mantida  em  nome  de  ROGÉRIO  DE
CASTRO, pertenceria de fato ao prefeito afastado DANIEL
SANTANA),  com valor  superior  a  sete  milhões  de  reais,
ainda estariam em vigor. 
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Ora, o restabelecimento das funções nessas circunstâncias
daria ao investigado plenas capacidades para retomar as
práticas criminosas, interferindo, inclusive, na colheita de
provas com prejuízo direto para a aplicação da lei penal.
Não  por  acaso  a  Lei  12.850/13,  que  tipifica  o  crime  de
Organização criminosa, preceitua em seu parágrafo quinto
que:

Se houver indícios suficientes de que o funcionário
público integra organização criminosa, poderá o juiz
determinar  seu  afastamento  cautelar  do  cargo,
emprego  ou  função,  sem prejuízo  da  remuneração,
quando a medida se fizer necessária à investigação
ou instrução processual.

No juízo de ponderações,  é inegável  o acerto da decisão
que  determinou  o  afastamento  cautelar  do  investigado
como  forma  de  preservação  do  interesse  público.” (fls.
425/429, g.n.)

 
Os  fundamentos  expostos  na  decisão  acima  reproduzida  afastam a

alegação  de  constrangimento  ilegal  em  virtude  da  incompetência  do  TRF  da  2ª
Região,  conforme  insistem  os  impetrantes.  Com  efeito,  considerando  a  evidente
utilização de verbas federais provenientes do FNDE nos delitos investigados,  não
resta dúvida de que aquele juízo deve seguir responsável pela condução do inquérito
policial e de eventual ação penal.

Vem a propósito os seguintes precedentes dessa Corte:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL.  FRAUDE  EM  LICITAÇÃO.
COMPETÊNCIA  FEDERAL.  SÚMULA  208/STJ.
IMPUGNAÇÃO AO MODO DE CUMPRIMENTO DAS PENAS
RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.  SÚMULAS  282  E  356/STF.
ARTS. 155 E 156 DO CPP. SÚMULA 211/STJ. ART. 90 DA LEI
8.666/1993.  DELITO  DE  NATUREZA FORMAL.  ALEGADA
NEGATIVA DE AUTORIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVANTE DO
ART.  61,  II,  "G",  DO  CP.  BIS  IN  IDEM.  INOCORRÊNCIA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. As verbas que financiaram a contratação irregular foram
disponibilizadas  ao  Município  por convênio  firmado  com  a
União, sujeito a prestação de contas perante órgãos federais.
Incidência da Súmula 208/STJ.
2. Não estão prequestionados os questionamentos da defesa quanto
ao  modo  de  cumprimento  das  penas  restritivas  de  direitos,
tampouco os argumentos referentes aos arts. 155 e 156 do CPP.
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3. O art. 90 da Lei n. 8.666/1993 tipifica crime de natureza formal,
dispensando a efetiva ocorrência de prejuízo ao erário.
4.  A Corte de origem constatou que a recorrente  participou, de
fato, da empreitada criminosa. Assim, a inversão do julgado, no
ponto,  demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, providência inviável nesta instância especial, nos termos da
Súmula 7/STJ.
5. A agravante do art. 61, II, "g", do CP é plenamente aplicável ao
delito  do  art.  90  da  Lei  n.  8.666/1993,  que  não  contempla  a
violação de dever funcional em seus elementos típicos.
6. Agravo regimental desprovido.” (g.n.)
(AgRg no REsp 1834390/RN, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS,
QUINTA TURMA, julgado em 08/06/2021, DJe 11/06/2021)

“PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO. NÃO CABIMENTO. CRIME
DO  ARTIGO  1°,  INCISO  I,  DO  DECRETO-LEI  201/1967.
DESVIO DE VERBA PÚBLICA DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. SÚMULA
208  DO  STJ.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL.
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  RÉU  DO
ACÓRDÃO  NA  APELAÇÃO.  NULIDADE  AFASTADA.
INEXISTÊNCIA  DE  OBRIGATORIEDADE.  DOSIMETRIA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. EXASPERAÇÃO DA PENA-
BASE. CULPABILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA E
COMUM  DO  PRÓPRIO  TIPO  PENAL  IMPOSSIBILIDADE.
ANTECEDENTES.  ELEVAÇÃO  DA  PENA-BASE
LASTREADA EM INQUÉRITOS E EM AÇÕES PENAIS EM
CURSO. ILEGALIDADE RECONHECIDA. SÚMULA 444 DO
STJ. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. VALOR DO PREJUÍZO
ELEVADO  AO  ERÁRIO.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
REDIMENSIONAMENTO  DA  PENA.  PRESCRIÇÃO
CONFIGURADA.  ORDEM  CONCEDIDA DE  OFÍCIO,  COM
EFEITOS EXTENSIVOS AO CORRÉU.
1.  Ressalvada  pessoal  compreensão  diversa,  uniformizou  o
Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em substituição
a recursos especial e ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-
se,  de  ofício,  a  concessão  da  ordem  ante  a  constatação  de
ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia.
2.  Compete  à  Justiça  Federal  processar  e  julgar  crime
relacionado  ao  desvio  de  verbas  provenientes  do  Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Súmula
208/STJ.
(...)
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8.  Habeas  corpus  não  conhecido,  mas  concedida  a  ordem,  de
ofício, para reduzir a pena do paciente a 3 anos de reclusão, com
efeitos  extensivos  ao  corréu,  declarando,  por  consequência,  a
prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 107, IV,
do CP.” (g.n.)
(HC  335.512/SP,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA
TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 25/05/2016)

No que tange à alegação de que as mesmas condutas estariam sendo
apuradas  pelo  Ministério  Público  estadual,  trata-se  de  procedimento  sequer
judicializado, que investiga fatos absolutamente diversos.

Nesse  sentido,  conforme  noticiado  pela  Procuradoria  Regional  da
República da 2ª Região, “tendo em vista a alegação de que  haveria dualidade de
procedimentos  como  o  mesmo  objeto,  oficiou-se  ao  GAECO  Norte  -  Grupo  de
Atuação  Especial  de  Combate  ao  Crime  Organizado  do MPE/ES,  no  qual  se
solicitou  informações  acerca  do  Procedimento  Investigatório  Criminal  nº
2019.0037.9050-36,  referido  pela  defesa  no  mencionado  Habeas  Corpus.  Em
resposta constante do  OF/GAECO-NORTE/Nº 01/2022, o GAECO Norte informou
que ‘a investigação realizada por meio do Procedimento Investigatório Criminal –
PIC n.  2019.0037.9050-36 foi  delegada  da Procuradoria Geral de Justiça a este
Grupo Especial’.  Informou,  ademais,  que ‘o  PIC n.  2019.0037.9050-36 tem por
objeto de investigação o direcionamento e o superfaturamento de contratações de
empresas  especializadas  em  serviços  de  organização  de  ‘shows  e  eventos’
(montagem e desmontagem de palcos, sonorização, iluminação, aluguel de trios
elétricos e contratação de bandas e artistas musicais) no Município de São Mateus,
nos anos de 2017, 2018 e 2019’.  Portanto,  a investigação instaurada em âmbito
estadual tem objeto distinto, uma vez que as apurações submetidas à competência do
Tribunal Regional da 2ª Região envolvem outros fatos, com indícios de fraudes em
licitações  promovidas  pela  prefeitura  de  São  Mateus  com  verbas  públicas
federais.” (doc. anexo)

II – Manutenção das medidas cautelares diversas da prisão

Por  outro  lado,  diante  dos  indícios  da  prática  dos  delitos  ora
investigados, que revelam a existência de organização criminosa voltada ao reiterado
desvio de recursos públicos federais mediante o emprego de  fraudes,  corrupção e
lavagem de dinheiro, resta nítida a pertinência da medida cautelar de afastamento do
cargo público, a qual se revela necessária à finalidade de garantir a ordem pública e o
regular andamento da instrução criminal, antes atingível apenas com a imposição ao
réu de prisão cautelar.
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Ora, em conformidade com a jurisprudência, devem ser mantidas as
medidas cautelares nos casos em que não se vislumbram elementos que indiquem, de
maneira inequívoca, a possibilidade de revogação.

Nesse sentido:

“PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  1.
IMPETRAÇÃO  SUBSTITUTIVA DO  RECURSO  PRÓPRIO.
NÃO CABIMENTO. 2. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
AUSÊNCIA  DE  EXCEPCIONALIDADE.  3.  FRAUDE  À
LICITAÇÃO.  EMISSÃO  DE  PARECER.  DESVIO  DE
FINALIDADE.  NECESSIDADE  DE  DEMONSTRAÇÃO  DO
DOLO. 4. PROPÓSITO DELITIVO DEMONSTRADO. JUSTA
CAUSA  PRESENTE.  5.  MEDIDAS  CAUTELARES
DIVERSAS  DA  PRISÃO.  JUSTA  CAUSA  PRESENTE.
MEDIDAS  DEVIDAMENTE  JUSTIFICADAS.  6.  HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça,
diante  da  utilização  crescente  e  sucessiva  do  habeas  corpus,
passaram a restringir sua admissibilidade quando o ato ilegal for
passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a
possibilidade  de  concessão  da  ordem,  de  ofício,  nos  casos  de
flagrante ilegalidade.
2. O trancamento da ação penal somente é possível na via estreita
do habeas corpus em caráter excepcional, quando se comprovar,
de  plano,  a  inépcia  da  denúncia,  a  atipicidade  da  conduta,  a
incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de
indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito.
3. Como é cediço, "a imputada colaboração em crime de fraude a
licitações pela emissão de pareceres exige fundada indicação de
preorientada atuação com desvio de finalidade, para que que não
se persiga o procurador municipal  pela  atuação funcional  -  de
conteúdo  sempre  livre"  (HC  85.724/MG,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO,  Sexta  Turma,  julgado  em  9/6/2015,  DJe
18/06/2015).
4. Pela leitura da inicial acusatória e do acórdão da Corte local,
verifica-se que há elementos nos autos que denotam o conluio
existente  entre  os  denunciados,  a  revelar  que  o  parecer
apresentado não se tratava de mera atuação profissional, mas de
verdadeira  omissão  orientada  para  a  convalidação  das
ilegalidades perpetradas, o que indica a vinculação subjetiva do
paciente ao propósito delitivo, revelando, assim, a existência de
justa causa para a ação penal.
5.  As  instâncias  ordinárias  consideraram  as  medidas
cautelares necessárias para garantir a efetividade do processo
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penal  e  evitar,  por  consequência,  eventuais  prejuízos  ao
erário  e  à  população.  Nesse  contexto,  são  adequadas  e
proporcionais  à  hipótese  dos  autos,  porquanto  estão
amparadas nas circunstâncias do caso concreto. É certo, de
igual  modo,  que  tais  premissas  poderão  ser  afastadas  no
andamento da instrução, gerando a revogação das medidas
cautelares  ora  impugnadas.  Entretanto,  nesse  momento  e
com  base  no  presente  conjunto  probatório,  não  se  tem
segurança  jurídica  suficiente  para  afastar a  imposição  das
referidas  cautelas.  Dessa  forma,  não  se  constata  qualquer
ilegalidade que mereça o reparo desta Corte.
6. Habeas corpus não conhecido.” (g.n.)
(HC  460.285/RJ,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA
FONSECA,  QUINTA TURMA,  julgado  em  26/02/2019,  DJe
15/03/2019)

“RECURSO ESPECIAL. ARTS. 1º,  I,  DO DECRETO-LEI N.
201/1967  E  90  DA LEI  N.  8.666/1993.  DECRETAÇÃO  DE
AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO DO CARGO. ART. 2º,  II,
DO  DECRETO-LEI  N.  201/1967.  IMPOSIÇÃO  DE
CAUTELARES.  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS.  FUMUS
COMISSI  DELICTI  E  PERICULUM  LIBERTATIS.
NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO. PRECEDENTE.
1.  A imposição  de  qualquer  medida  cautelar  de  natureza
pessoal, nos termos do art. 282, I e II, do Código de Processo
Penal,  demanda  a  demonstração  da  presença  do  fumus
comissi  delicti  e  do  periculum libertatis.  Tais  pressupostos
alcançam não só as medidas previstas no art. 319 do Código
de Processo Penal, na redação dada pela Lei n.12.403/2011,
como também o  disposto  no  art.  2º,  II,  do  Decreto-Lei  n.
201/1967, tendo em vista o caráter de norma geral do Código
de Processo Penal, especificamente delineado no seu art. 1º.
2.  Possível  imposição da cautelar de afastamento do cargo,
nos  termos do art.  2º,  II,  do Decreto-Lei  n.  201/1967,  com
fundamento na apresentação de outras denúncias relativas a
fatos  perpetrados  no  exercício  do  cargo.  A  restrição  se
encontra devidamente motivada,  por ser adequada ao caso
concreto, visto que a periculosidade do agente e o risco de
reiteração se encontram delimitados no exercício do cargo de
prefeito.
3. Na esteira de precedentes desta Corte Superior, a existência de
maus  antecedentes,  reincidência,  atos  infracionais  pretéritos,
inquéritos ou mesmo ações penais em curso denotam o risco de
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reiteração delitiva e constituem também fundamentação idônea a
justificar a imposição de cautelares (precedente).
4. A natureza civil das ações de improbidade administrativa não
poderiam ser  invocadas  como fundamento  para imposição das
cautelares  processuais  penais,  visto  que  a  sanção  máxima
prevista para os atos de improbidade não repercutem no status
libertatis do agente. Isso, no entanto, não reverbera no desfecho
do presente caso, haja vista a existência de outras ações penais,
fundamento suficiente para impor a cautelar.
5. A alegação referente à falta de contemporaneidade, em razão
de os fatos datarem de 2013, ainda na primeira gestão municipal,
não foi tema objeto de deliberação na instância local, faltando,
assim, indispensável requisito do prequestionamento.
6. Em relação ao dissídio jurisprudencial, o acórdão recorrido vai
ao  encontro  do  acórdão  paradigma,  no  sentido  de  se  exigir
fundamentação  concreta  para  imposição  do  afastamento  do
prefeito do cargo. Conforme destacado, o Tribunal local manteve
a cautelar, em razão do oferecimento de cinco denúncias contra o
ora recorrente, cumprindo, assim, o requisito legal.
7.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido e,  nessa extensão,
improvido.” (g.n.)
(REsp 1814669/MA, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 10/12/2019, DJe 16/12/2019)

Ademais, está demonstrado o claro preenchimento dos requisitos da
medida fixada, a qual deve ser mantida, em razão da inexistência de constrangimento
ilegal, tampouco desproporcionalidade à luz dos elementos fáticos.

III – Reconsideração do deferimento da liminar

Consoante acima relatado, o paciente, atual prefeito do Município  de
São Mateus/ES,  foi  preso temporariamente no dia  28/09/2021.  Em 01/10/2021,  a
prisão temporária foi  prorrogada e,  em 07/10/2021, restou revogada,  por meio de
decisão da lavra do eminente Desembargador relator do TRF da 2ª Região Marcello
Ferreira  de Souza Granado,  a qual  fixou outras medidas cautelares,  dentre elas  o
afastamento das funções públicas.

Todavia, no dia 22/12/2021, o eminente Ministro Presidente do STJ,
em regime de plantão judiciário,  concedeu liminar “para suspender os efeitos da
decisão  de  afastamento  do  paciente  DANIEL SANTANA BARBOSA das  funções
públicas  inerentes  ao  cargo  de  Prefeito  do  Município  de  São  Matheus  (ES),
determinando o seu imediato retorno ao exercício do mandato até o julgamento de
mérito do presente writ” (fl. 2733).
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Entretanto,  conforme  exaustivamente  demonstrado,  a  medida  de
afastamento  do cargo,  além de  se  mostrar  absolutamente  necessária  para evitar  a
reiteração  delitiva,  foi  proferida  pelo  juízo  competente,  na  esteira  da  remansosa
jurisprudência dessa Corte a respeito da competência para processar e julgar delitos
que envolvem desvio de verbas do FNDE.

Acerca  do  risco  de  reiteração  delitiva,  como  bem  salientado  pelo
Desembargador  relator  do  TRF-2  ao  decretar  a  prisão  temporária  do  paciente,
“considerando que as investigações apontaram o uso sistemático de laranjas e de
artifícios  para  ocultar  responsabilidades  e  forjar  licitações  públicas,  infere-se,
neste momento processual, o risco concreto de que eventuais provas em poder dos
investigados venham a se perder, circunstância esta que justifica a necessidade e
urgência da medida extrema (periculum in mora).” (fl. 344)

Por outro lado, assim que reassumiu o cargo de prefeito do Município
de São Mateus/ES por força da liminar em tela, DANIEL SANTANA BARBOSA
exarou o Decreto nº 13.391/2021, por meio do qual exonerou cerca de 300 servidores
ocupantes de cargos comissionados2,  medida que aparentemente teve por objetivo
alcançar dois servidores em particular,  HERONDINO BARBOSA NETO e LAIRY
DANNY PEREIRA, que prestaram depoimento incriminando o paciente.

Não bastasse, as investigações revelaram contratação recente e ainda
em vigor, tida entre a empresa CONSTRUSHOW e o município de São Mateus, com
valor  de  aproximadamente  R$  1.000.000,00,  a  evidenciar  que  o  paciente  segue
contratando a si próprio por intermédio de interpostas pessoas.

Tais  as  circunstâncias,  que  evidenciam  reiteração  criminosa  e
reforçam a necessidade  de  afastamento das  funções  públicas  como forma de
preservar a ordem pública e o regular andamento da instrução criminal, requer-
se a reconsideração da decisão que deferiu a liminar.

IV - Conclusão

Diante do exposto,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer a
reconsideração  da  decisão  liminar  que  suspendeu  o  afastamento  do
paciente  DANIEL   SANTANA  BARBOSA  das  funções  públicas
inerentes ao cargo de Prefeito do Município de São Matheus (ES),
haja vista a adequação e pertinência da medida cautelar.  De resto,
opina pelo não conhecimento do  writ e,  acaso conhecido,  quanto ao mérito,  pela
denegação da ordem.

Brasília/DF., 02 de fevereiro de 2022.

2 https://folhavitoria.com.br/politica/noticia/12/2021/em-sua-volta-a-prefeitura-de-sao-mateus-daniel-da-acai-exonera-
mais-de-300-servidores.
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